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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2026 

Sistema Compras.gov - Contratação Direta nº 13/2026 

UASG: 929747 - Serviço Funerário do Município de Santo André (SFMSA) 

Processo nº 039/2026 

Modalidade: Dispensa Eletrônica 

Tipo: Menor Preço 

 
 
 

- Considerando AUSÊNCIA DE CÓDIGO ESPECÍFICO para o ITEM no 

www.gov.br/compras, solicitamos que para a formação da proposta de preço e o 

registro no sistema, o Licitante baseie-se EXCLUSIVAMENTE nas informações nas 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO e demais condições do ANEXO II. 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO DE 1 (UM) FURGÃO FIAT SCUDO 
CARGOPARA USO NO TRANSPORTE FUNERÁRIO 

 

Data da Sessão: 20/02/2026 

Data de início de recebimento de propostas: 11/02/2026 

Data fim de recebimento de propostas: 20/02/2026 às 7:59 horas (horário de Brasília) 

Prazo da Etapa de Lances: 06 horas 

Data de Início da Etapa de Lances: 20/02/2026 às 08:00 horas (horário de Brasília) 

Preferência ME / EPP / EQUIPARADAS: SIM 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2026 

Sistema Compras.gov - Contratação Direta nº 13/2026 

Processo nº 039/2026 

UASG: 929747 - Serviço Funerário do Município de Santo André (SFMSA) 
 

 Torna-se público que o Serviço Funerário do Município de Santo André, por meio do 
Departamento de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço únitário, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais normas aplicáveis. 
 

1. OBJETO 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação objetivando a aquisição/prestação de serviços conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

 

ITEM Quantidade Unidade DESCRIÇÃO  

1 01 SERV. 
Prestação de Serviços de Adaptação de 1 (um) FURGÃO FIAT 
SCUDO CARGO para uso como veículo funerário 

 

1.2.1 Havendo qualquer divergência entre o código cadastrado e o descrito neste 
Aviso de Dispensa, prevalece o descrito neste documento. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço únitário , observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 2.1  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 
Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 2.1.1  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
 2.1.2  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br.  
 2.1.3  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros  não 
autorizados.  
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 2.2  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

 2.2.1  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s);  
 2.2.2  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 2.2.3  que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.  

 2.2.3.1  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico;  
 2.2.3.2  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

 2.3  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 
3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. Quando couber, a empresa que não definir de forma clara no campo de lançamento 
do sistema, a marca e/ou modelo do produto/item ofertado, usando termos como: 
“diversos”, “conforme edital”, “dvs”, “similar” ou outro qualquer que não identifique o 
item ofertado, terá a proposta inicial DESCLASSIFICADA. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
3.8.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

4. DA FASE DE LANCES 
4.1. A partir de data e horário estabelecido neste Aviso de Dispensa, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
estará definido no sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, haverá negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estipulado pela Administração, para que envie sua proposta por meio do 
sistema conforme modelo constante no Anexo III, no prazo máximo de 03 (três) horas 
contadas da solicitação, juntamente à seguinte documentação: 
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5.2.2.1. Catálogo, ficha técnica, folder ou qualquer outro meio eficaz que 
comprove o atendimento às especificações solicitadas. 

5.2.2. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido no item anterior, por igual período, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pela empresa, antes de findo o prazo. 
5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 
documentos complementares, se necessários. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação após a negociação ; 
5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:  

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, o SFMSA, à seu critério poderá realizar 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.  

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
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5.9.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime, quando aplicável.  

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
5.13.  Após a aceitação/negociação a empresa encaminhará a proposta contendo os dados 
bancários e assinatura do representante legal da empresa, juntamente com o catálogo / folder 
para análise, e aprovação da área técnica/solicitante, para o e-mail compras@sfmsa.sp.gov.br . 
5.14. Somente após a aprovação do catálogo/folder pela área técnica, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto no Item 06, neste Aviso de Contratação Direta.  

 
6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances, PODENDO SER SUBSTITUÍDO PELO CADASTRO DO 
SICAF. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça; 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
d) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP;  

6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado 
por falta de condição de participação. 
6.2.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação. 

6.3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

mailto:compras@sfmsa.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para a Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposiçõesda Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitaçãoe contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
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 9.1  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 9.1.1  republicar o presente aviso com uma nova data; 
 9.1.2  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 9.1.2.1  no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

 9.2  As providências dos subitens 9.1.1 a 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 9.3  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 9.4  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 9.5  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.  
 9.6  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  
 9.7  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 9.8  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 9.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução  ou do resultado do processo de contratação. 
 9.10  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

 9.11  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 9.12  Para a execução deste objeto, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
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 9.13   Garantir a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quando for o caso; 

 9.14  Vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência - Anexo II, Modelo de 
Proposta – Anexo III. 
 9.15  Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de 
julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

 9.15.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, pelo meio eletrônico: compras@sfmsa.sp.gov.br ou 
licitacoes@sfmsa.sp.gov.br; 

 9.15.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 

 9.15.3  O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento 
único, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de 
habilitação ou inabilitação.  

 9.15.4   Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico: 
compras@sfmsa.sp.gov.br ou licitacoes@sfmsa.sp.gov.br .  

 9.15.5   Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 9.15.6   O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 9.15.7  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

 9.16  Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 9.17   Os Autos seguirão para a Autoridade Competente que a seu critério homologará a 
Dispensa de Licitação – Sistema Compras.gov.  

 9.18  Para a formalização da Contratação será emitida o Empenho assim como seu Anexo, 
que irá substituir o Termo de Contrato, conforme disposto em art.95 da Lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

 9.19  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  

 9.19.1  ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 9.19.2  ANEXO II – Termo de Referência  

 9.19.3  ANEXO III – Modelo de Proposta 

 9.19.4  ANEXO IV – Minuta do Contrato 

 

 
Márcio Castrizana Gabriel 

Id. Funcional nº 69-8 

Agente de Contratação Designado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

• Após o julgamento da proposta, será avaliada a habilitação do fornecedor, sendo que o 
Departamento de Compras e Licitações do SFMSA a realizará mediante consulta ao SICAF, com 
relação aos documentos, conforme segue: 

1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica expedido pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) através do 
documento “Certificado de Regularidade do FGTS – CRF”, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 

3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e tributos federais através do documento 
“Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União” expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos 
termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/14; 

4. Prova de inexistência de débitos trabalhistas através do documento “Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT”, expedida pela Justiça do Trabalho conforme Lei n.º 12.440, de 07 de julho 
de 2011; 

5. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
e quantidades (*) com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 
Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente 
em nome do licitante ; 
5.1. A comprovação a que se refere a alínea 5 poderá ser efetuada pelo somatório das 

quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser o 
licitante. 

5.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem 
como o nome, o cargo do signatário e telefone para contato. 

 

• Havendo pendências o Departamento de Compras e Licitações do SFMSA poderá solicitar para 
fins de habilitação cédula de identidade dos dirigentes/sócios, Certidões Negativas perante a Fazenda 
Federal, o FGTS, o INSS e de Débitos Trabalhistas, o ato constitutivo da empresa, tais como Registro 
Comercial da Firma, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, Estatuto arquivado na 
Junta Comercial e última ata de Eleição dos Administradores, registrada na Junta Comercial, Contrato 
Social e suas alterações, dentre outros. 

•  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 8.538/2015; 

• Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo; 

• Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será HABILITADO. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de adaptação de 1 (um) 
Furgão em veículo funerário, nos termos da  tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do 
contrato ou da emissão da Autorização de Serviços, prorrogável na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/21. 

 

Item Especificação 
Unidade de 

medida 
Quantidade Valor Estimado 

 
1 Serviço de Adaptação de 1 (um) 

FURGÃO FIAT SCUDO CARGO em 
veículo funerário 

 
SERV. 

 
01 

 
R$ 25.620,44 

 
Imagens meramente ilustrativas da Adaptação a ser realizada 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos se encontra pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. CARACTERÍSTICAS DA TRANSFORMAÇÃO FURGÃO FIAT SCUDO CARGO FÚNEBRE 

• Revestimento interno lavável em fibra de vidro modelo 3D, 

• Aplicação de gel coat, tornando a pintura mais lisa e homogênea; 

• Sistema de escoamento de água; 

• Iluminação com spots e leds; 

• Fiação e fusíveis independentes; 

• 02 mesas frisadas em inox com roletes para urnas de 2,20 m; 

• Mesa superior removível com capacidade para suportar até 150 KG 

• 04 cintas com catracas para fixação das urnas; 

• Plotagem padrão (logotipo e contato do cliente) ; 

• Laudo de Certificação INMETRO 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. O prazo de garantia contratual do serviço é aquele estabelecido na Lei n° 8.078/90 (Código  
de Defesa do Consumidor). 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: até 03 dias após a emissão da Autorização de Serviço. 

Local da prestação dos serviços 

5.2. O veículo deverá ser adaptado nas dependências do prestador de serviços, sendo de 
responsabilidade do mesmo efetuar a retirada e entrega na Sede desta Autarquia, situada na 
Rua João Belletato, 111 - Jardim Bela Vista – CEP: 09040-230 – Santo André/SP. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou  utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

Forma de pagamento 
7.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e  
conta corrente indicados pelo CONTRATADO, sendo dada preferência ao Banco do Brasil. 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária  
para pagamento. 

 

Prazo de pagamento 
7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento  da Nota Fiscal/Fatura. 
7.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
7.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) de correção monetária. 

 

Condições de pagamento 
7.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
7.9. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao  
contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.20. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n° 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço unitário. 

 
Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.620,44 (vinte e cinco mil e seiscentos 
e vinte reais e quarenta e quatro centavos), conforme custo unitário aposto no item 1.1. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 
11.1. Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, 
estadual e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, constituem à 
empresa contratada o que segue: 
11.2. Observar, rigorosamente as especificações técnicas deste TR, obrigando-se a manter o 
padrão de qualidade e as especificações técnicas aqui contidas neste Instrumento. 
11.3. Efetuar, a execução dos serviços contratados no(s) local(is), prazo e condições previstos 
neste Instrumento. 
11.4. Estar, sob a sua responsabilidade todos os recursos e insumos necessários ao integral e 
adequado cumprimento do objeto deste Termo, devendo estar incluídas no preço proposto 
todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à 
perfeita entrega dos produtos. 
11.5. Facilitar, por todos os meios, ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 
designados pela Contratante, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas. 
11.6. Comunicar à Contratante, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização. 
11.7. Prestar informações relacionadas, sempre que solicitado e de forma clara e concisa, à 
contratação que se originará deste presente procedimento licitatório respeitando o prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após a sua notificação oficial feita pela Contratante,. 
11.8. Responsabilizar-se por todos os prejuízos, que porventura causar à Contratante, em 
razão da execução do presente objeto. 
11.9. A empresa contratada, não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto da 
contratação que será originado do certame licitatório vinculado a este TR, no todo ou em 
parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
11.10. Caso os serviços, de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de previsão 
legal ou contratual, de responsabilidade de terceiro, a empresa contratada será 
solidariamente responsável pelos mesmos, respondendo, assim, por eventuais falhas, defeitos 
ou danos decorrentes da mencionada prestação de serviços. 
11.11. Providenciar e manter atualizadas, todas as licenças e alvarás junto aos órgãos ou 
empresas competentes, necessários à execução da contratação. 
11.12. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 
especificações e/ou normas exigidas, utilizando, ferramentas apropriadas e dispondo de 
infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução. 
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11.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive resultantes 
do seu transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 
10 (dez) dias para todos os equipamentos, contados a partir da expressa notificação emitida 
pela fiscalização designada, sem qualquer ônus para a Contratante. Para isso dever-se-á 
sempre considerar, no que couber, o regramento estabelecido pela Lei nº 8.078/1990 e 
demais dispositivos normativos correlatos, bem como as condições e especificações mínimas 
exigidas nesta Convenção. 
11.14. Manter, sob sua exclusiva, responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra 
para execução completa do objeto  deste TR. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

12.1. Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, 
estadual e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, constituem à 

CONTRATANTE o que segue: 
12.2. Proporcionar todas as condições necessárias, à boa execução previstas neste 
Instrumento, comunicando inclusive à empresa contratada, por escrito e tempestivamente, 
qualquer mudança relacionada ao seu objeto. 

12.3. Receber, o objeto descrito neste TR no prazo e condições estabelecidas aqui 
estabelecidas neste Instrumento. 

12.4. Promover a fiscalização, das condições previstas neste TR, comunicando formalmente à 
empresa contratada o(s) seu fiscal(is) ou comissão designada para este fim. 

12.5. Comunicar, à empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do presente objeto, indicando as providências 
necessárias para sua devolução e devida substituição, se for o caso. 

12.6. Aplicar as sanções, que couberem às inadimplências da empresa contratada, depois de 
garantir o seu direito à ampla defesa e contraditório. 

12.7. Prestar todas as informações e esclarecimentos, que venham a ser solicitado pela 
empresa contratada, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

12.8. Efetuar o pagamento à empresa contratada, no valor correspondente à execução do 
objeto prescrito neste TR, no prazo e condições por ele estabelecidos. 

 

13. Da validade da proposta 

13.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, o 
qual será contabilizado a partir da data de sua  entrega. 

 



 

 

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ          19 / 22 
AUTARQUIA MUNICIPAL - P.S.A. 

CNPJ/MF nº 57.614.976/0001-71 - Inscrição Estadual Isenta 

Rua João Belletato, nº 111 – Jd. Bela Vista – Santo André – SP – CEP: 09040-230  

Fone: (11) 4433-3544 

 
 

 

 
ANEXO III -  MODELO DE PROPOSTA 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO DE 1 (UM) FURGÃO FIAT SCUDO CARGO PARA USO NO 
TRANSPORTE FUNERÁRIO, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II. 

 
 A empresa _________,  inscrita no CNPJ Nº _____, estabelecida na _ , nº          , no 

Município de _,  , telefone (__) __________ E-mail. , propõe fornecer o(s) i t e m ( n s )  abaixo, 

nos preços e condições que  seguem: 

 

Item Especificação Unidade  
Valor Unitário 

em R$ 
Valor Total em 

R$ 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO DE 
1 (UM) FURGÃO FIAT SCUDO CARGO PARA 
USO NO TRANSPORTE FUNERÁRIO 

Serviço 
 

 

 

 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 
1.  Prazo da execuç ão dos serviç os :  30 (trinta) dias  

2.  Pagamento: será realizado em conforme estipulado, através de depósito bancário, preferencialmente no 
Banco do Brasil. (ver TR) 

 

DAS DECLARAÇÕES: 

1. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar o objeto desta proposta, nas condições 
estabelecidas, independentemente dos demais compromissos porventura existentes, de acordo com as 
características e especificações contidas no Anexo II - Termo de Referência, respeitando as condições 
estabelecidas, prazos, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

2. Declara, sob as penas da lei, responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras. 

 
DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
1. 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da data da abertura da sessão. 
2. Indicação Conta Corrente : Banco ________ - Nome e nº Agência:_____ nº _____ - Nº Conta: ______ 

 
Cidade de Origem, ___ de ________ de 2026 

 
 

(Representante legal da empresa)  
Nome:  
R.G.:                          / CPF:                               
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ANEXO IV – Minuta do Contrato 
CONTRATO Nº  /2026 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO DE 1 (UM) FURGÃO FIAT SCUDO CARGO 
PARA USO NO TRANSPORTE FUNERÁRIO, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE SANTO ANDRÉ E A EMPRESA: ______________________________ 
 

 O SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Autarquia Municipal criada 

através da Lei nº 1.800 de 28/03/1962 e regulamentada pela Lei nº 3.394 de 04/03/1970, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 57.614.976/0001-71, isenta de Inscrição Estadual, com sede à Rua João Belletato, 111 - Jardim Bela 

Vista - Santo André – SP – CEP: 09040-230, neste ato representada pelo seu Diretor Superintendente, Sr. 

____________, portador do RG nº __________ SSP/__ e CPF nº _____________, doravante designada 

CONTRATANTE, e a Empresa     inscrita no CNPJ/MF sob o n.º    , com sede na Rua 

  , telefone   , e-mail:   , doravante denominada CONTRATADA, 

representada por   , portador do RG nº ________ e inscrito no CPF nº ________________, 

ajustam o presente instrumento, nos termos da Lei nº 14.133/2021, partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 

ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariarem as disposições deste 

CONTRATO, que reger-se-á pelas Cláusulas seguintes: 

LOCAL E DATA - O presente contrato foi lavrado e assinado na sede do "SFMSA" em Santo André, aos 

XX (xxxxxxxxx) dias do mês de xxxxxxxx de 2026. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO - Este contrato decorre da adjudicação efetuada pelo Diretor 

Superintendente do SFMSA ao homologar o resultado da Dispensa Eletrônica, a que se refere o EDITAL Nº 

011/2026 e seus Anexos, a qual se acha juntada ao Processo n° 039/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO DE 1 (UM) FURGÃO FIAT SCUDO CARGO PARA 

USO NO TRANSPORTE FUNERÁRIO, conforme condições e exigências constantes no Edital e 

seus Anexos. 

1.2. Este termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa, identificada no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente da transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, consecutivos e ininterruptos, contados de 

0x/xx/2026, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente e do Art. 105 da Lei Federal nº 

14.133/2021, desde que não seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias de seu vencimento. 

2.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete (retirada e entrega), seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas totais com a execução desta contratação estão consignadas no Orçamento do 

SFMSA, constantes do Processo nº 039/2026, sendo estimado o valor de R$ xx.xxx,xx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que onerarão a verba codificada sob o nº 3.3.90.39.99 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

6.1. Os preços contratados permanecerão fixos durante a vigência do contrato, salvo reajustes 

obedecendo à anualidade, bem como a repactuação e demais condições a ele referentes que se 

encontram definidos no Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos nos Anexos do 

Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos Anexos do 

Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, com as consequências indicadas no Art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas nos anexos do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.A. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.B. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.C. Indenização e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado a CONTRATADA: 

11.1.A. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.B. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133 

de 2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no diário 

oficial do município, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

14.1. As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Santo André, como seu 

competente, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato. 

 

Por haverem assim ajustado, firmaram este compromisso, registrado e digitado no Departamento de 

Compras e Licitações, do qual foram extraídas 02 (duas) vias de idêntico teor, presente as testemunhas abaixo 

indicadas. 

 
Santo André,  de  de 2026 

 
 
 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
 
 

1)     2)      
Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 


